
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Ref. SESSÃO: Plenária Ordinária nº 1.282.

DECISÃO Nº: PL-1804/98.

PROCESSO Nº: CF-0445/98.

INTERESSADO: COORDENADOR GERAL DE HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS.

EMENTA: Competência Profissional para portadores de certificados de pós-graduação em Engenharia
Clínica.

D E C I S Ã O

O Plenário do CONFEA, apreciando a Deliberação nº 389/98-CEP - Comissão de Exercício Profissional,
alusiva ao processo em epígrafe, de interesse do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SESu, mais
precisamente da Coordenação Geral de Hospitais Universitários, que trata sobre definição de competência
profissional para portadores de Certificado de pós-graduação em Engenharia Clínica; considerando que os
cursos de especialização em apreço, em regra geral, são ministrados pelas Instituições de Ensino Superior,
devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação e do Desporto ou por Hospitais Universitários, os
quais se caracterizam como Instituição de Ensino para formação e aperfeiçoamento de profissionais da área de
saúde, através de atividade de ensino, pesquisa e extensão; considerando que as atividades dos profissionais
em apreço, referem-se a racionalização dos dispêndios com a aquisição e manutenção de equipamentos
médico-hospitalares, desenvolvimento de tecnologias apropriadas visando, inclusive, a garantia de segurança
aos usuários dos equipamentos, projeto e supervisão técnica dos equipamentos, no que se refere a instalação,
montagem e manutenção, etc; considerando o disposto nos artigos 8º, 9º, 12 e 25 da Resolução nº 218/73, bem
como o contido nas Resoluções nº 262/79 e 278/83 e Decreto nº 90.922/85, DECIDIU esclarecer aos CREAs o
seguinte: 1) O projeto e a execução dos equipamentos eletro-eletrônicos e/ou eletromecânicos, odonto-médico
hospitalares são de competência profissional dos engenheiros mecânicos, eletricistas e eletrônicos
circunscritos, exclusivamente, no âmbito de sua formação profissional; 2) Os profissionais portadores de
certificados de cursos de pós-graduação, (especialização, mestrado ou doutorado), em Engenharia Clínica ou
outra denominação correspondente, pertinentes às graduações acima citadas, expedidos por Instituições de
Ensino Superior, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura, poderão requerer e anotar
as respectivas atribuições; 3) Os CREAs, quando solicitados, deverão proceder as devidas anotações nas
Carteiras Profissionais, com observância do contido no artigo 25 da Resolução nº 218/73, do CONFEA; 4) Os
Técnicos de 2º Grau em Eletromecânica, conforme previsto no item 4.1 do artigo 2º da Resolução nº 262/79 do
CONFEA e Decreto nº 90.922/85, poderão se responsabilizar tecnicamente pela montagem, instalação e
manutenção de equipamentos odonto-médico hospitares, sob supervisão de profissional pleno, quando for
pertinente. Presidiu a Sessão o Engenheiro Civil HENRIQUE LUDUVICE. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros Federais ARGEMIRO ANTÔNIO FONTES MENDONÇA, FERNANDO JOSÉ DE
MEDEIROS COSTA, FRANCISCO DE ASSIS PERES SOARES, GERSON QUIRINO BASTOS, HELMUT
FORTE DALTRO, JOÃO EVANGELISTA MARQUES SOARES, JOSÉ CARLOS DE SOUZA,
LINDBERGH GONDIM DE LUCENA, MARCO ANTONIO AMIGO, MARCUS VINICIUS TEDESCO,
PAULO ROBERTO DE QUEIROZ GUIMARÃES, RAIMUNDO ULISSES DE OLIVEIRA FILHO e
VINICIO DUARTE FERREIRA. Absteve-se de votar o senhor Conselheiro Federal LUIS ANTONIO
ROSSAFA-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 25 SET 1998.

HENRIQUE LUDUVICE

Presidente


